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SENADO FEDERAL

Consultoria de Or¢amentos, Fiscaliza¢ido e Controle

Nota Técnica de Adequacgao Orgcamentaria e Financeira n° 03/2019

Brasilia, 7 de janeiro de 2019.

Assunto: Subsidios para analise da adequacgao
orcamentaria e financeira da Medida Proviséria
n® 870, de 1° de janeiro de 2019, que “Estabelece a
organizagao basica dos 6rgdos da Presidéncia da
Republica e dos Ministérios”.

Interessado: Comisséo Mista encarregada de emitir
parecer sobre a referida Medida Proviséria.

1 Introdugao

Cuida-se da Medida Proviséria n° 870, de 2019, editada pelo Exmo. Sr.
Presidente da Republica que estabelece a organizagcao basica dos 6rgaos da

Presidéncia da Republica e dos Ministérios.

Segundo comando insculpido no art. 62, § 9°, da Carta Magna, cabe a uma
comissdo mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisérias e sobre
elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessdes separadas, pelo Plenario

de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

No ambito do Congresso Nacional, a tramitacdo de medidas provisérias €

disciplinada pela Resolugao n° 1, de 2002-CN, que, em seu art. 19, determina:

Art. 19. O érgdo de consultoria e assessoramento orcamentéario da Casa a que
pertencer o Relator da Medida Proviséria encaminhara aos Relatores e a
Comisséo, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicacdo, nota técnica com

subsidios acerca da adequacao financeira e orcamentaria de Medida Proviséria.
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A abrangéncia do exame acerca da adequagéo orgcamentaria e financeira a que
alude o dispositivo acima é definida no art. 5°, § 1°, da mesma Resolugdo n° 1, de
2002-CN. De acordo com o dispositivo, a avaliagdo deve alcancar a “anélise da
repercussdo sobre a receita ou a despesa publica da Unido e da implicagédo quanto
ao atendimento das normas orgamentarias e financeiras vigentes, em especial a
conformidade com a Lei Complementar n° 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a

lei de diretrizes orgamentarias e a lei orgamentaria da Unido”.

Destarte, a presente Nota Técnica tem por objetivo atender o disposto no art.
19 da Resolugdo n° 1, de 2002-CN, fornecendo os subsidios que consideramos
cabiveis a apreciacao da adequacao orcamentaria e financeira da medida proviséria

em apreco.

2 Sintese da Medida Provisoria

Conforme destacado, o Exmo. Sr. Presidente da Republica submeteu ao
Congresso Nacional, com esteio no art. 62 da Constituicido Federal, a Medida

Proviséria n° 870, de 1° de janeiro de 2019.

A Medida Proviséria estabelece a organizacdo basica dos 6rgaos da
Presidéncia da Republica e dos Ministérios. O detalhamento da organizagéo dos
orgaos sera definido nos decretos de estrutura regimental e ato do Poder Executivo

federal estabelecera a vinculagdo das entidades aos 6érgaos da administragao publica
federal.
De acordo com a proposicdo, os Ministérios serao os seguintes: | - da

Agricultura, Pecuaria e Abastecimento; Il - da Cidadania; Il - da Ciéncia, Tecnologia,

Inovagdes e Comunicagdes; IV - da Defesa; V - do Desenvolvimento Regional; VI - da
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Economia; VIl - da Educacgéao; VIII - da Infraestrutura; IX - da Justica e Seguranca
Publica; X - do Meio Ambiente; XI - de Minas e Energia; Xl - da Mulher, da Familia e
dos Direitos Humanos; Xlll - das Relagbes Exteriores; XIV - da Salde; XV - do

Turismo; e XVI - a Controladoria-Geral da Uniao.

Consoante a MP 870/2019 sao Ministros de Estado: | - os titulares dos
Ministérios; Il - o Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Republica; Ill - o Chefe da
Secretaria de Governo da Presidéncia da Republica; IV - o Chefe da Secretaria-Geral
da Presidéncia da Republica; V - o Chefe do Gabinete de Seguranca Institucional da
Presidéncia da Republica; VI - o Advogado-Geral da Unido, até que seja aprovada
emenda constitucional para inclui-lo no rol das alineas “c” e “d” do inciso | do caput do
art. 102 da Constituicao; e VII - o Presidente do Banco Central do Brasil, até que seja

aprovada a autonomia da entidade.

Os seguintes 6rgdos sdo transformados com a Medida Proviséria: | - o
Ministério da Fazenda, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao, o
Ministério da Industria, Comércio Exterior e Servicos e o Ministério do Trabalho no
Ministério da Economia; Il - o Ministério do Desenvolvimento Social, o Ministério da
Cultura e o Ministério do Esporte no Ministério da Cidadania; Ill - o Ministério dos
Direitos Humanos no Ministério da Mulher, da Familia e dos Direitos Humanos; IV - o
Ministério da Integracdo Nacional e o Ministério das Cidades no Ministério do
Desenvolvimento Regional; V - o Ministério da Justica e o Ministério da Seguranca
Publica no Ministério da Justica e Seguranga Publica; VI - o Ministério dos
Transportes, Portos e Aviagdo Civil no Ministério da Infraestrutura; VII - o Ministério
da Transparéncia e Controladoria-Geral da Unido na Controladoria-Geral da Uniao;
VIIl - a Subchefia de Assuntos Parlamentares da Secretaria de Governo da

Presidéncia da Republica na Subchefia de Assuntos Parlamentares da Casa Civil da
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Presidéncia da Republica; IX - a Secretaria Especial de Comunicagdo Social da
Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica na Secretaria Especial de Comunicacao
Social da Secretaria de Governo da Presidéncia da Republica; X - a Secretaria
Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Secretaria-Geral da
Presidéncia da Republica na Secretaria Especial do Programa de Parcerias de
Investimentos da Secretaria de Governo da Presidéncia da Republica; XI - a
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda na Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; e XIl - o Conselho

das Cidades em Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano.

Foram extintos os seguintes érgaos: | - a Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrario da Casa Civil da Presidéncia da Republica; Il
- a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca da Secretaria-Geral da Presidéncia
da Republica; e lll - a Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa do Ministério

da Industria, Comércio Exterior e Servicos.
Por fim, foram criados:

| - Casa Civil da Presidéncia da Republica: a) a Secretaria Especial de Relagdes
Governamentais; b) a Secretaria Especial para a Camara dos Deputados; e c) a

Secretaria Especial para o Senado Federal;

Il - Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica: a Secretaria Especial de

Modernizagao do Estado;

lll - Secretaria de Governo da Presidéncia da Republica: a) a Secretaria
Especial de Articulagdo Social; b) a Secretaria Especial de Relagbes Institucionais; e

c) a Secretaria Especial de Assuntos Federativos;
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IV — Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento: a Secretaria Especial

de Assuntos Fundiarios;

V - Ministério da Cidadania: a) a Secretaria Especial do Desenvolvimento

Social; b) a Secretaria Especial do Esporte; e c) a Secretaria Especial de Cultura; e

VI — Ministério da Economia: a) a Assessoria Especial de Assuntos
Estratégicos; b) a Secretaria Especial de Fazenda; c) a Secretaria Especial de
Previdéncia e Trabalho; d) a Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos
Internacionais; e) a Secretaria Especial de Desestatizacdo e Desinvestimento; f) a
Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade; e g) a Secretaria

Especial de Desburocratizagédo, Gestao e Governo Digital.

3 Anadlise da adequacao financeira e orcamentaria da medida
provisoria

Consoante registrado em topico introdutério, a presente Nota Técnica visa
trazer subsidios a apreciagao sobre a adequagao orcamentéria e financeira da medida
proviséria em analise. Segundo o art. 5°, § 1°, da Resolucdo n° 1, de 2002-CN, a
referida adequacao deve abranger a analise da repercussao das medidas versadas
na proposicéo sobre a receita e a despesa da Unido, bem como o atendimento das
normas orgamentarias e financeiras vigentes, em especial a LRF e as leis de planos

plurianuais, diretrizes orcamentarias e orgamentarias da Uni&o.

A Exposicao de Motivos n° 03/2018 — Gabinete de Transicdo Governamental,
de 31 de dezembro de 2018, que acompanha a Medida Provisoria, esclarece que a
proposta se insere no contexto de adaptagcbes administrativas tidas como

convenientes e necessarias pelo Governo.
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Dentre as adaptagdes, inclui-se a redugao do niimero de Ministérios e a busca
de acgdo integrada entre os diversos o6rgdos, evitando-se agdes incoerentes e

incompativeis no ambito da alta administracao federal.

A Lei n° 13.707, de 14 de agosto de 2018, que dispde sobre as diretrizes para
a elaboracao e execucgdo da Lei Orgamentaria de 2019 (LDO 2019), estabelece no
art. 114, que as proposicbes legislativas e as suas emendas que, direta ou
indiretamente, importem ou autorizem diminuigdo de receita ou aumento de despesa
da Unido, deverao estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercicio
em que entrarem em vigor e nos dois exercicios subsequentes. Impde, de igual modo,
que a medida legislativa seja instruida pela meméria de calculo respectiva e pela
indicacéo de correspondente compensagéo, para efeito de adequagao orgcamentaria
e financeira e compatibilidade com as disposi¢des constitucionais e legais que regem

a matéria.

A Exposicao de Motivos que acompanha a Medida Proviséria esclarece que a
proposta nao implicara em aumento de despesa porque todas as criagdes de cargos
deram-se a partir da transformacéo de cargos ja existentes. J& a médio prazo a

proposta deve implicar redugcao de despesa devido a racionalizagéo de estruturas.

Sao essas as informagbes que consideramos relevantes para a apreciagao da

Medida Proviséria n° 870, de 1° de janeiro de 2019, no que tange a adequacgao

orcamentaria e financeira.

A D MIT

oaquim Ornelas Neto
Consultor Legislativo — Assessoramento em Orgamentos
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